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a artigo 1o - É declarada de utilidade

ist O DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE TUPÃ, com sede

sã à Rua Nhambiquaras no 260, no município de Tupa,

a 8 sp.
Ss tm. . , . .
ao Artigo es - Esta lei entrara em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrario.

JUSTIFICATIVA

Com apenas cinco anos de existência,

a Associação de Aposentados e Pensionistas de Tupa ja ostenta

um rico acervo de realizações, construído por cidadãos ínte-

gros, desfrutantes do justo prêmio por serviços prestados

à sociedade.

Sua atual Diretoria estã assim compos-

ta: Pedro Berengue, Presidente; Valdomiro Rodrigues de Matos,

Vice-Presidente; José Francisco Fernandes, Secretário; Izalti

no Flores de Carvalho, Tesoureiro; Hildebrando de Oliveira,

Diretor Social.

Entidade extraordinariamente dinâmica,

com um quadro de três mil associados, em constante expansão,

a Associação de Aposentados e Pensionistas de Tupã inclui

no rol de suas profícuas atividades a permanente assistência

aos necessitados.

Essa atuação benemérita a fez credora

da declaração de utilidade pública municipal, formalizada

através da Lei no 3.538, de 5 de maio de 1995, da Prefeitura

de Tupa.

A mesma distinção, no âmbito estadual,

significará condigna homenagem aqueles que renunciam ao direi

to à ociosidade, ligitimamente conquistado, para favorecer

abnegadamente seus semelhantes carentes de apoio. Méritos

para isso sobram à entidade, que, ademais, satisfaz aos requi

sitos indispensaveis.

Publique-se Inclua-se em
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Pelas sólidas razões expostas, submeto

este Projeto de Lei à anreciaçad do douto Plenário.
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CAPÍTULO 1

DA. ASSOCIAÇÃOE SEUS FINS

ARTIGO lo :- Fica constituida, por força do bresentg estatu-

to, a ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DEEOFÁ, com seda

e foro neste município de Tupã, Estado de São Paulo, instalado à

Rua Tupinambãs 96-A, para fins de estudo, coordenação, defesa e

representação indistintamente, de aposentados e pensionistas em

geral;

8 UÚNICO:- A Associação, na realização de seus objetivos,

assegurará colaboração às demais associações congêneres, no sen-

tido da solidariedade, de luta pela integração s contra as disz-

ctiminações econômicas, sociais e politicas aos aposentados e

pensionistas em geral.

ARTIGO 29:- São prerrogativas da Associação:-

a-) Representar perante as autoridades administrativas constitui-

das e entidades de direito privado, os interesse de aposentados

e peansionistas;

b-) Convocar e realizar reuniões e Assembléias de Aposentados e

Pensionistas nos municipios e nas categorias onde não houver as-

sociações organizadas e colaborar com as entidades representati-

vas dos trabalhadores;

c-) Promover a solidariedade e união entre aposentados e pensior

nistas e coordenar suas atividades, visando proporcionar-lheas

lazer, assistência e recreação.

ARTIGO 3o:- São deveres da Associação:-

a-) Manter entendimentos com os poderes públicos e todas as enti-

dades, visando o desenvolvimento de solidariedade entre todos os

aposentados e pensionistas;

b-) Promover medidas de âmbito geral, nacional, tendentes a cri-

entar, informar, assistir, dar proteção jutidica e técnica, bem

como combater as medidas que forem julgadas prejudiciais aos in-

teresses dos aposentados e pensionistas;

ec) Promover o intercâmbio com as demais associações, visando a

melhoria das condições econômicas e de vida dos aposentados e

pensionistas;

d-) Promover a defesa dos interesses dos aposentados e pensionis-



tas sempre que for solicitada, ou por de eração da próba

retorias; S de,
e-) Difundir entre os associados, Leis, ecretos, fomtarias

qulamentos, Resoluções a Atos Administra vos que Seu teafi
ou sejam do interesse dos aposentados e pernfiiunistas:

f-) Participar dos Congressos Seminários e Engontros Regig
Encontros Regionais, Estaduais e Nacionais de Apqsentad

sionistas; “E rboo
q-) Organizar, quando julgar necessário e c

conferências, encontros e seminários de aposentados e/pensionás-

fas:

h:) Dentro de suas possibilidades, organizar e distri

os aposentados e pensionistas, boletim informativo;

ses dos aposentados e pensionistas;

3j-) Celebrar acordos junto à Previdência Social, desde que discu-

tidos e aprovados em Assembléias Gerais;

l-) Fixar contribuições a todos os aposentados e pensionistas.

DOS FILIADOSE SUA CLASSIFICAÇÃO

ARTIGO 49:- A todos os aposentados e pensionistas, observa-

das as disposições deste Estatuto, assiste o direito de ser asso-

ciado da Entidade;

8 ig:- Toda proposta de admissão será requerida à Diretoria

da Associação;

8 29:- Recusada a admissão pela Diretoria, caberá recurso à

Assembléia Geral;

& 39:- O associado qua quiser se desligar da Entidade, para

que seja cancelada sua admissão, deverá solicitar a demissão, por

escrito.

ARTIGO 59:- Os associados classificam-se em:-

a-) FUNDADORES:- os que participaram da reunião ou Assembléia que

deliberou pela constituição da Associação;

b:) CONTRIBUINTES:- os que, devidamente propostos, satisfaçam as

cnndições estatutárias e regulamentares e paguem mensalidades e

contribuições em dia;

co) BENEMÉRITOS:- Aqueles que, mesmo não sendo aposentados ou

pensionistas, concorrerem material ou intelectualmente para O

desenvolvimento patrimonial e da ação da Associação.

SÚNICO:- Os sócios Fundadores e Contribuiptes têm direito a



vnz e voto nas deliberações da Associação de

como poderão ser eleitos para seus cargos

dos Beneméritos assiste apenas o direito

CAPÍTULOIII

Ed.
DOS DIREITOSE DEVERES DOS assdiaDOS

ARTIGO 60:- São direitos dos associados:-

a) Tomar parte nas Assembléias Gerais, discutindo e votando of. .b—l

assuntos ali ventilados; À

b-) Gozar dos serviços mantidos pela Associação;

ec-) Concorrer às eleições para os cargos de Diretoria, Conselho

Fiscal e Conselho de Representantes da Federação dos aposentados

e Pensionistas do Estado de São Paulo:

d-) Requerer com o minimo de 10% (dez por cento) dos sócios qui-

tes, a convocação de Assembléias Gerais Extraordinárias;

e-) Requerer, a qualquer tempo, a verificação dos livros contã-

beis da Entidade.

ARTIGO 7q:- São deveres dos Associados:-

a-) Cumprir este Estatuto, as deliberações da Diretoria e das

Assembléias Gerais;

b-) Participar das Assembléias Gerais e nas demais reuniões con-

vocadas pela Diretoria;

c-) Não tomar deliberações isoladas sobre assuntos de interesse

dos aposentados e pensionistas, sem prévio pronunciamento da As-

snciação;

d-) Prestigiar a Associação por todos Os meios ao seu alcance;

e-) Recolher aos cofres da Associação as contribuições fixadas

pelas Assembléias Gerais;

f-) Bem desempenhar o cargo a que foi eleito e no qual tenha sido

investido.

CAPÍTULO.IV.

PENALIDADES

ARTIGO a8o:- Os associados estão sujeitos às penalidadas de

advertência, suspensão e e da en-

tidade.



Estatuto,

8 2o:- Serão suspensos os direitos do

a-) desacatar resoluções da Diretoria; a,

b-) por evidente espirito de discórdia, inclusive degres

integrantes da Diretoria ou do Conselho Fiscal, aee gi
devares para com a Associação: e
c-) deixar de recolher as mensalidades e outras co tribuiçõe

aprovadas em Assembléias Gerais;

d-) reincidir em infrações estatutârias passiveis de ad

& 39:- Serão eliminados do quadro social:-

a-) og gue comprovadamente hajam cometido falta contra o patrimB

nio moral ou material da Associação;

b-) os que reincidirem em infrações estatutárias passiveis de

suspensão.

ARTIGO 109:- O associado quando advertido ou suspenso não

fica isento do pagamento de suas contribuições astatutârias.

ARTIGO 110:- O associado eliminado do quadro social, desde

que se reabilite, à julzo da Assembléia Geral ou mediante ligui-

dação de seus dóbitos, poderá reingresgsar na Associação, roceban-

do novo número de matricula, sem prejuizo de contagem do tempo

anterior como associado.

ARTIGO 1209:- As penalidades serão impostas pela Diretoria ou

Assembléia Geral da entidade.

8 Unico:- Quando a penalidade for imposta pela Diretoria da

Associação, cabsrã recurso para a Assembléia Geral.

CAPÍTULO.y

LÉIA GERAL

ARTIGO t3q:- As Assembláias poderão ser Ordinárias e Extras

ordinárias.

ARTIGO 140:- Assembléias Gerais Ordinárias são aquelas con-

vocadas para discussão e votação de proposta orçamentária para o

ano seguinte, devendo se realizar sempre no Último trimestre do

ano anterior; para discussão e votação de suplementação orçamen-

tária; para discussão e votação de balanço, reratório de direto-



ria do exercício anterior, devendo esta

erimesiro semestre do ano subsenuanta;

para proceder às eleições da Diretoria,

dos Representante

ARTIGO 159:-São Assembléias Extr

convocadas pela Diretoria, pelo Conselh

cento dos associados no uso e gozo de sel

do Dia deve constar da convocação.

ARTIGO 160:- As Assembléias Gerais, oraibraeiã à y
nárias reunir-ge-ão em primeira convocação com a presença de dofs

ita, empre
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terços dos associados em pleno uso e gozo de seus 8,

com qualquer númasro, uma hora após.

ARTIGO 17g9:- As convocações das Assembléias Gerais serão

feitas, sempre que possivel através de jornais de grande circula-

ção na região; ou por panfletos, com antecedência minima de três

dias. ,

ARTIGO 189:- A eleição da Diretoria, do Conselho Fiscal e

dos Delegados Representantes junto à Federação Estadual será por

voto direto 6 secrato.

ARTIGO 199:- Nas Assembléias Gerais somente poderão ser tra-

tados os assuntos constantes da Ordem do Dia e suas decisões são

soberanas, obrigando aos poderes que lhe são subordinados o cum-

primento fiel.

ARTIGO 209:- As atas das Assembléias Gerais, sempre que pos-

sivel, serão redigidas, discutidas e submetidas à provação, após

o encerramento da reunião; entretanto, o plenário poderá delegar

poderes para Mesa redigi-la e lavrãá-la posteriormente, sujeitas,

neste caso, à aprovação da Assembléia seguinte.

CAPITULO. VI.

DA..DIRETORIA

ARTIGO 219:- A Diretoria, ôrgão executivo da Associação dos

nposentados e Pensionistas de Tupã, composta por sete membros

vfetivos:- Presidante, Vice-Presidente, lo SecraLário, 29 Secre-

târio, lo Tesoureiro, 29 Tesoureiro e Diretor Social, e sete mem-

bros suplentes, com mandato de dois anos coincidente com os de-

mais Órgãos de direção e representante da Associação, compete:-

a-) cumprir e fazer cumprir este Estatuto;

b-) administrar e zelar pelo patrimônio da Ass

=) organizar e apreciar os Balancetes Mensajs, o Balanço Anual e |

iação;



a Froposta Orçamentária a serem encaminhadas

à nesembléia Geral;

d-) deliberar sobre admissões, licenças, def

outras penalidades aos associados s aos fun

ARTIGO 220: Compete ao Presidente:-

a-) cimprir e fazer cumprir este Estatuto;

b-) representar a sociedade ativa. passiva,

cialmente perante os poderes públicos, e, onda, Coma:
fizer necessário, inclusive delegar poderes, neste ca?

rização da Diretoria;

c-) assinar com o lg Tesoureiro todos os papéis da rias,

como recibos em geral, escrituras e quaisquer outros documentos PRôS ISSA

que possam obrigar a Associação e futuros pagamentos;

d-) assinar com os Secretârios toda a correspondência da entida-| — bs.

de;

e-) convocar, instalar e dar abertura às Assembléias Gerais;

gsões «gadnises& E ops
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f-) autorizar a divulgação dos atos administrativos;

q-) encaminhar à assembléia Geral as sugestões e representações

dos associados;

h-) mandar afixar em lugar visivel na sede social, cópias das

chapas para eleição da Diretoria, Conselho e Delegados Represen-

tantes junto à Federação, bem como editais de convocação das as-

sembléias Gerais.

ARTIGO 239:- Compete ao Vice-Presidente auxiliar o Presiden-

te em seus afazeres e substitui-lo em seus impedimentos s ausên-

cias legais,

ARTIGO 2Z40:- Compete ao lo Secretârio:

a-) cumprir e fazer cumprir este Estatuto;

b-) lavrar e subscrever as atas das reuniões da Diretoria;

c-) assinar com o Presidente a correspondência e todos os papéis

a serem expedidos pela Secretaria:

d-) responder pelos serviços da Secretária, dirigindo seus empre-

qados;

e-) divulgar, autorizado pelo Presidente, os atos administrativos

e do interesse dos associados.

ARTIGO 250:- Compete ao 29 Secretário auxiliar e substituir

o Ig Secretário em suas ausências e impedimentos.

ARTIGO 260:- Compete ao lg lesoureiro:

a-) depositar em estabaslecimentos bancários todos os valores em

espécie arrecadados, tendo na caixa e sob sua guarda, importância

que venha a ser autorizada pela Diretoria, para as despesas ime-

diatas:

b-) arrecadar as contribuições dos associados;

c-) elaborar os balancetes mensais, o balanço Anual e o orçamento

Wa 7) o
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a ser encaminhado ao Conselho Fiscal e à

d-) assinar com o Presidente, todos os

recibos em geral, cheque e quaisquer

que possam obrigar a sociedade a futuro

e-) comparecer às reuniões do Conselho

e prestar as informações solicitadas, ex

mentos e papéis que forem solicitados. pior

ARTIGO 270:- É dever do 29 Tesoureiro atirb E iorsn sia
v lo Tesoureiro em suas faltase impedimentos.

ARTIGO 2809:- Compete ao Diretor Social a organi

eventos sociais, de assistência, de lazer e de recreação da enfi-

dade.

ros y mentos e
tap
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CAPÍTULO. VII

DO. CONSELHO FISCAL

ARTIGO 290:- O Conselho Fiscal, eleito juntamente com a Di-

retoria, pelo mesmo periodo, serã constituido de três membros efe-.

tivos e três membros suplentes e terá as seguintes atribuições:

a-) cumprir e fazer cumprir este Estatuto;

b-) fiscalizar e examinar a contabilidade e os documentos da As-

sociação, lavrando Pareceres nos Balancetes, nos Balanços Gerais,

nos Orçamentos e nos Livros e Documentos que examinar;

c-) convocar o to Tesoureiro para prestar esclarecimentos sempre

que achar necessário;

d-) opinar na compra e venda de imóveis.

CAPÍTULO. VIII

DOS. DELEGADOS REPRESENTANTES

ARTIGO 309:- Compete ao Delegado Representante na Federação;

a-) representar a entidade nas reuniões do Conselho da Federação

dos Aposentados e Pensionistas do Estado de São Paulo;

b-) transmitir à entidade as deliberações tomadas no Conselho da

Federação.

CAPÍTULO.IX

ARTIGO 3lqo:- OQ registro dos candidatos será efetuado na As-

sociação, por meio de chapas entregues em 3 (trãs) vias, mediante

va AA



contra recibo expedido pela Secretaria da

8 ÚNICO:- Toda chapa deverá ser compldfa e registrada cr O
(quinze) dias de antecedência da AssembléiÃ Geral. it,

ARTIGO 329:- O registro a que se rei go artibaran!
será requerido à Associação pelo candidato '

pectiva chapa.

CAPÍTULO...X

DA..PE! DO. MANDATO

ARTIGO 3392:- Os membros da Diretoria, Conselho Fiscal e De-

legados Representantes da Federação perderão os seus mandat

nos seguintes casos:

a-) malversação ou dilapidação do patrimônio da Associação;

b-) grave violação deste Estatuto;

c-) não comparecer a três reuniões consecutivas da Diretoria ou

do Conselho Fiscal, bem como do Conselho de Representantes, sem

justificativa;

d-) quando, por qualquer motivo, perder em caráter definitivo a

condição de aposentado ou pensionista.

8 19:- A perda de mandato serã declarada pela Diretoria, “ad

referendum” da Assembléia Geral;

8 20:- Toda suspensão ou destituição de cargo administrativo

ou de representação deverã proceder notificação que assegure ao

interessado pleno direito de defesa, cabendo recurso na forma do

Estatuto.

. ARTIGO 349:- Na hipótese de perda de mandato ou renúncia de

qualquer membro da Diretoria, Conselho Fiscal ou dos Delegados

Representantes, assumira automaticamente como efetivo, o primeiro

suplente.

8 io:- No caso da Diretoria, seus membros votarão a nova

composição da mesma, através de preenchimento de todos os 7 car-

ans.

58 20:- O Presidente ou seu substituto legal deverá convocar

a Diretoria, no prazo de S (cinco) dias, para comunicar a renún-

cia ou perda de mandato de qualquer membro, providenciado a sua

substituição.

ARTIGO 350:- Se ocorrer renúncia coletiva da Diretoria e do

Conselho Fiscal e não houver suplentes, o Presidente, ainda que

resignatário, convocarã a Assembléia Geral a fim de que esta

constitua junta Governativa.

ARTIGO 360:- A junta Governativa, nos termos, do artigo ante-

rior procederá às deligências necessárias à reálização de novas



elrições para investitura nos cargos de Dire

ato na conformidade dos presentas Estatutc

rmprorrogâvel de 90 (noventa) dias, contado da Ga “posse.
ARTIGO 379: OQ membro da Uitetoria, Canselho Fágtal

Hopresentantes na Federação que houver abandf a ou sto ifsti
tido do cargo, se tornará inelegivel para caré

erecde ropresentação, durante 5 (cinco) anos.

o neo nr

CAPÍTULO. XI

DO. PATRIMÔNIO.DA ASSOCIAÇÃO, RECEITA E DESPESR

Pensionistas ao Tupã será constituído dos bens móveis e imóve
que a entidade possuir ou venha a adquirir, devendo ser escritu-

rado em livro próprio e seu valor atualizado anualmente.

ARTIGO 3902:- A receita será constituida de:

1 - Contribuições dos sócios, contribuintes e beneméritos;

II - verbas recebidas dos Poderes Públicos;

IlI- subvenções, auxílios, doações e legados;

Iv - renda produzidas pelos bans adquiridos;

Y - rendas eventuais, juros e descontos.

ARTIGO 409:- As despesas da Associação serão subordinadas

aos seguintes titulos:

1 - estudos, reuniões e congressos sociais;

II - divulgação associativa e propaganda;

JI1- biblioteca, bengaficência, assistência social e juridica;

iv - móveis e utensílios;

vY - conservação, depreciação;

VI - expediente, tributos, taxas, impostos, contribuições à pre-

vidência e demais encargos públicos;

VII- ordenados, comissões, honorários, gratificações, despesas

com viagens;

VIII- diárias e despesas com transporte e alimentação.

ARTIGO 4109:- A Associação é constituida, por tempo indeter-

minado de duração, sem fins lucrativos, sendo vedada qualquer

discriminação de ordem religiosa, racista, politica, econômica ou

social.

8 to:- É vedada também qualquer finalidade da Associação não

prevista neste estatuto, principalmente as ordem religiosa, poli-

tica-partidâria.

8 20:- Os membros da Diretoria, do Cons



legados Representantes não recpbarão remu
dessas funções, bem como não ipoderão r

transação comercial com esta entidade.

ARTIGO 420:- As alteraçõesne prese:

ocorrer mediante a realização de Assembléi

para este fim convodadavs;ão, dy ga va
ARTIGO 430:- No caso de gissolução da Astb

patrimônio reverterãosm benefício da:Federação Espalus
obrigada a restitui-lo, caso ingvarAssociação congênere

, +mada em Tupã. Co A SORÇa
á Rí É Ittttol,

percigirsiategras

zembro de 1.989, da Associação de Aposentados e Pensionistas de

Tupã, fielmente transcritopor mim Pedro, Bsrenguô, lonfigcretário”
e Flodoaldo dos Santos presidenta, PRADA
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COMARCA DE TUPÃ

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
CBC 51507 104/0001-04 Era
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CERTIDÃO
remada

Bel. laerte Franco Arruda,0Oficial do Cartó-

rio de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, desta Comarca de Tupã, Es-

tudo de São Paulo,na forma da lei,etc..

CERTIFICA,que revendo em o Cartóric a seu/

cargo o livro de REGISTRO JE PESSOAS JURÍDICAS,de n£4-3,ã folha 
no

O44v8, verificou constar à margem do Registro no449,a averbaç
ão do se

guinte teor:AV.01/R.449: Através de requerimento datado de 27 d
e ju-

de 1995, entidade denominada "ASSOCIAÇÃO DE APOSENTADOS E PEN
SI

re-

nho

ONISTAS DE TUPA", representada por seu Presidente Pedro Berenguê,

quereu averbação à margem deste registro,para ficar constando as al-
torações do Estatuto Social,aprovadas na 598 Reunião,realizada aos —

20 de junho de 1995;que ficam alteradas as redações do Artigo 1o e

seu Parágrafo Unico;das alíneas "a* e "oc" do Artigo 2o;da alínea “d!

do Artigo 3o, ficando os mesmos com as seguintes redações: ARTIGO 1%:-

Fica constituída,por força do presente estatuto,a ASSOCIAÇÃO DOS APO

SENTADOS E PENSIONISTAS DE TUPÃ, com sede e foro neste município de -

Tupã, Estado de São Paulo, instalado à Rua Tupinambás 96-A, para fins -

de estudo, coordenação, defesa e representação indistintamente,de apo-

sentados e pensionistas em geral; PARÁGRAFO ÚNICO:A Associação,na rea

lização de seus objetivos,assegurará colaboração às demais associa-/

ções congêneres,no sentido da solidariedade,de luta pela integração/

e contra as discriminações econômicas, sociais e políticas aos aposen

tados e pensionistas em geral, ARTIGO 2o-Alinea "a"-Representar a,
runte as autoridades administrativas constituídas e entidades de di-

reito privado,0s interesses de aposentsdos e pensionistasjÃlinea "e!

Premover a soliduriedade e união entre aposentados e pensionistas e

coordenar suas atividades, visando proporcionar-lhes lazer,agsistência

e recreação, ARTIGO 3o. Alínea "d":Promover a defesa dos interesses/

des aposentados e pensionistas sempre que for solicitada,ou por deli

beração da própria Diretoria.;que o Parigrafto Unico do Artigo 41o, -

p:ssa a ser Pardgrafo Primeiro,e inclui-se O Pardgrafo Segundo,com a

seguinte redação: ARTIGO 41o-Pardgrafo Segundo:0s membros da Direto-/

rii,ão Conselho Fiscal e os Delegados Representantes não receberão -
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SECRETARIA DA PREFEITURA

Of. N.o

DE CLARASÇÃÁÃÕOÕO

JESUS GU IMARÃE S , Prefeito Municipal de Tupa ,

usando das atribuições que the são conferidas por Lei,

DECLARA,

para os fins que se fizerem necessários que, efetivamente , a

ASSOC IAÇÃO DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE TUPÃ,

entidade voltada ao estudo, coordenação,defesa e representação

indistinta de aposentados e pensionistas , instalada a

Rua Tupinambás, no 96-A, no Município e cidade de Tupa,

Estado de São Paulo, sem fins lucrativos, vem funcionando,

regularmente, tal qual previsto em seus Estatutos Sociais,

não remunera os membros de sua Diretoria pelo exercício

específicos de suas funções, não distribui lucros, vantagens

ou bonificações a dirigentes, associados ou mantenedores,

sob nenhuma forma, destinando a totalidade das suas receitas,

ao atendimento curial de suas finalidades estatutarias.

GABINETE DO PREFEITO MUNIÍ DE TUPÃ, 26 de julho de 1995,

S
JESUS GUIMARÃES — ITO MUNICIPAL



Associação de Aposentados e Pensionistasde Tupã

Base de Atuação: TUPÃ, BASTOS, HERCULÂNDIA, IACRI, OSVALDO CRUZ, PARAPUAÃ, QUINTANA E RINÓPOLIS

Rua Nhambiquaras, 260 — Salas 5 e 7 - A — Fone (0144) 42-7399 — CEP 17.605.030 — TUPÃ — E.S.P.

CGC 54722731/0001-70



Associação de Aposentados e Pensionistas de Tupã
tase de núusélios EUA, BASTOS, HERCULÂNDIA, IACRI. OSVALDO CRUZ, PARAPUA, QUINTANA E RINÓPOLIS
Rua Nhambiguaras, 260 — Salas 5e 7. À — Fone (0144) 42.7399 — CEP 17,605.030 — TU PÃÁ—ES.P.

CGC 547 22731/0001-70

RELATÓRIO DE ATIVIDADE DO ANO DE 1,992,

IDENTIFICAÇÃO

1 * NOME DA ENTIDADE MANTENEDORA!

ASSOCIAÇÃO DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE TUPÃ E REGIÃO-SP

RUA TUPINAMBAS No 96-A

CEP=17,605-030

TELEFONE ( 014) 42-7399

C.6.€. 5l.722,731/0001-70

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA

2 * UNIDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

A.A.P.T. de Tupa-SP

ENDEREÇO: Rua Tupinambes no 96-A

CEP-17.605.030

TELEFONE- (01h!) 12-7399

TUPÃ- SÃO PAULO

FINALIDADE ESTATUTAÁRIA

DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS

ARTIGO 19 +- Fica constituída, por força do presente estatutc,

a ASSOCIAÇÃO DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE TUPÃ, com sede e fo

ro nesta municipio de Tupa, Estado de São Paulo, instalada à Rua

Tupinambas no 96-A, para fins de estudo, coordenação, defesa e re

presentação indistintamente, de aposentados e pensionistas em ge -

ral;

5 ÚNICO: - A Assoctação,na realização de seus objetivos, as-
segurará colaboração às demais associaçoés congêneres, no sentido-

da solidariedade, de luta pela integração e contra as discrimina -

çoés econômicas, sociais e politicas aos aposentados e pensíonis -

tas em geral.

ARTIGO 28 :- Sao prerrogativas da Associação:-

a-) Representar perante as autoridades administrativas constitui -

das e entidades de direito privado, os interesse de aposenta -

dos e pensionistas;

b-) Convocar e realizar reunioês e Assembléias de Aposentados e -

Pensionistas nos municípios e nas categorias onde não houver -

associaçoes organizadas e colaborar com as entidades represen-

tativas dos trabalhadores;

e



e-)

b=)

c-)

de)

=)

he)

1-)

1-)

Continuação fla, 02,

Promover a solidariedade e untão entr” aposentados e pen-

sionistas e coordenar suas atividades, visando propore as

nar-lhes lazer, assistência e recreação. a
ARTIGO 3o :» São deveres da Associação:-

Manter entendimentoscom os poderes publicos e todas

entidades, visando o desenvolvimento de solidariedade en-

tre todos os aposentados e pensionistas;

Promover medidas de âmbito geral, nacional, tendentes a

orientar, informar, assistir, dar proteção jurídica e téc

nica, bem como combater as medidas que forem julgadas pre,

judiciais aos interesses dos aposentados e pensionistas;

Promover o intercâmbio com as demais associaçoés, visando

a melhoria das condiçoes econômicas e de vida dos aposen=

tados e pensionistas;

Promover a defesa dos interesses dos aposentasoe e pensio

nistas sempre que for solicitada, ou por deliberação da

própria Diretoria;

Difundir entre os associados, Leís, Decretos, Portarias,-

Regulamentos, Resoluçoés e Atos Administrativos que se re

lacionem ou sejam do interesse dos aposentados e pensíonis

tas;

Particípar dos Congressos Seminários e Encontrss Regionais

e Estaduais e Nacionais de Aposentados e Pensionistas;

Organizar, quando julgar necessário e conveniente, confe-

rencias, encontros e seminários de aposentados e pension=

nistas;

Dentro de suas possibilidades , orprnizar e distribuir en

tre os aposentados e pensionistas, boletim informativos

Participar de encontros sindicais visando sempre os inte-

resses dos aposentados e pensionistas;

Celebrar acordos junto à Previdência Social, desde que -

discutidos e aporvados em Assembléias Geraiss

Pixar contribuiçoés a todos os aposentados e pensionistas.

CAPÍTULO II

DOS FILIADOS E SUA CLASSIFICAÇÃO

ARTIGO 23» À todos os aposentados e pensionistas, obser-

vadas as disposiçoes deste Estatuto, assiste o direito de

ser associado da Entidade;

6 12:- Toda proposta de admissão será requerida q Direto-

ria da Associação;

5 28:- Recusada a admissão pela Diretoria, cabera recurso
à Assembléia Geral;

5 3o:- O Associado que quiser se desligar da Entidade, pa

ra que seja cancelada sua admissão, devera solicitar a de

missão, por escritos.

ARTIGO S5o:- Os associados classificam-se ems-

AA Continua fls.3



Gnntinação fla. ces.a3

a-) FUNDADORES:- os que participaram da reunião ou Ass

bleia que deliberou pela constituição da Associação;

b-) CONTRIBUINTES: os que, devidamente propostos, satiãs=

façam as condiçoês estatutárias e regulamentares e paguem

mensalidades e contribuiçoes em dias

c-) BENEMÉRITOS:- Aqueles que, mesmo não sendo aposentados

ou pensionistas, concorrerem material ou intelectualmente

para o desenvolvimento patrimonial e da ação da Associa -

ção.

$ ÚNICO:- Os sócios Fundadores e Contribuintes tem di

reito a voz e voto nas deliberações da Associação de suas

Assembéeias bem como poderão ser eleitos para seus cargos

eletivos; Aos associados Beneméritos assiste apenas o di-

reito a voz,

3 + FINALIDADE ESTATUTÁRIA

A Associação de Aposentados e Pensionistas de

Tupã, mantenedora da AAPT, inserita no €.6.0,

54. 722.731/0001-70, Reconhecida de Utilidade Publica Muni

cipal sob o no 3.538 de 05/05/95, é uma entidade de clas-

se sem fins lucrativos.

Não dístribuí qualquer parcela de seu patrímo

nio ou de sua renda a titulo de lucro ou participação no

seu resultado; aplica integralmente no pais os seus recu;

sos nat manutenção de seus objetivos institucionais; man-

tem escrituração de suas receitas e despesas em livros re

vestidos de formahidades capazes de assegurar sua exatí -

dao; exercera suas atividades por tempo indeterminadosem

distinção de credo religioso, político, filosófico e social,

1 -Proporcionara assistência aos aposentados e pensionis-

tas em geral e seus fagiliares bem como a toda a ter -

ceira idade na area, saude, higiene, lazer, jurídica e

social, bem como a comunidade de forma geral,

A Associação de Aposentados e Pensionistas de

Tupã, desde a sua fundação, vem atingindo satisfatoriamente/

sua finalidade principal, proporcionando acompanhamento aos

aposentados e pensionistas e seus familiares e a toda tercej

ra ídade em geral.

kh * CLIENTELA

Atendemos a todos os idosos e seus familiares, de nivel/

sócio econômico baixo, em regime de tempo integral, Esta

previsto para o ano de 1,995, a ampliação do atendimento

aos idosos e a terceira idade em geral, com a abertura /

de uma SALA DE ENFERMAGEM,

Dea Continua as fls. Ol



Associação de Aposentados e Pensionistas de Tupã
Base de Atuação: TUPA, BASTOS, HERCULÂNDIA, IACRI, OSVALDO CRUZ, PARAPUA, QUINTANA E RINÓPOLIS
Rua Nhambiguaras, 260 — Salas 58 7-A — Fone (0144) 42.7399 — CEP 17.605.030 — TUPÃ = E. sto

CGC 547 22731/0001-70 & : 24

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS POR AREAS

SAUDE

Na area de saude a Associação, firmou convênios com os labg

ratórios de análises clínicas da cidade, com médicos especialis-
tas em várias especialidades, proporcionaldo aos seus assistidos

um bom atendimento médico,

DEPARTAMENTO JURÍDICO

O Departamento Jurídico instaurou varios processos contra o

INSS, a favor dos aposentados e pensionistas que se sentiam pre

judicados pela defazagem dos valores de suas aposentadorias.

OUTRAS ÁREAS

A Ass ciação, firmou convênio com casas comerciais de secos

e molhados com a finalidade de obter um melhor atendimento a seus

assistidos, com melhores preços nos generos alimentícios, higie-

ne e limpesa e outros.

ATIVIDADES DA DIRETORIA

A Diretoria empenhou-se e conseguiu junto ao Poder Público/

Municipal, a CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENO, uma /

area de terras, medindo 2.531,56 m2; nesta cidade, localizada na

Rua Tupinambas-Vila Abarca, para a construção da sede própria da

Associação, conforme escritura passada no 1o Cartório de Notas ,

no livro 384, fls.76/77, em 09/11/92,

A Diretoria contando com o apoio de alguns de seus associa-

dos, participou de realizaçoés de festividades da cidade, como :

Feira das Naçoés, Feira da Bondade, Festa do Cachorro Quente e

Almoços Beneficentes, sendo as suas receitas líquidas aplicadas/

totalmente nos objetíives da Associação, em beneficios dos idosos

por ela assistidas

Tupã, 31 de Dezembro de 1,992.

To Berengue
Presidente



Associação de Aposentados e Pensionistas de Tupã
Base de Atuação: AFA, BASTOS, HERCULÂNDIA, IACRI, san CRUZ, PARAPUÃ, QUINTANA E RINÓPOLIS
Rua Nhambiquaras, 260 — Salas 5e 7. A — Fone (0l44) 42.7399 — CEP 17.605.030 — TU PÁ—ES.P.

CGC 54722731/0001-70

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM DEZEMBRO DE 1,992,

ATIVO

Caixa e À 788.670,98

Banco do Brasil -C.C. G3 2147. 7611,90

Caixa EconeFederal-G.C. 3 1,,500,00

Banespa- R.D.B. & 33.000,00",c0

Banespa- F.B.N. & 651.005,19

Banespa- Poupança 8 2.831.281,18

Caixa Econ.Federal- Poupança O 6.618.570,6h

Moveis E. Utensílios && 1.598.780,00

Imóveis fd 350.000,00
Bar [e 1.000 3.00

Total. ccccccercrcsco cce sro ss ssa nas (& 46.507.575,89

PASSIVO e

Banespa- C.C, id 52.561,16

Contas de Resultado 6 ou:

Total.cecescoceserosorenesc cce cce cases sostoaa [e h46.507.575,89

em

ro Berengue Antbrí £o )Samog EN
Presidente N'1o Tesoureiro



Associação de Aposentados e Pensionistas de Tupã
Rase de Atuação: TUPÃ, BASTOS, HERCULÂNDIA, IACRI. OSVALDO CEUZ, PARAPUA, QUINTANA E RINÓPOLIS

Rua Nhambiquaras, 260 — Salas 5 e 7 - A — Fone (0144) 42-7399 — CEP 17605-030 — TUPÃ — E.S.P.

CGC 54722731/0001-70

DEMONSTRAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITAS E DESPESAS DO ANO DE 1.992

RECEITAS

Cantina 3 h25. 956,00

Contríbuiçoes de Associados (3 14.736.068,00

Festa do Chopp. 8 1.77h.700,00

Feijoada QB 1.772.069,00

Rendimentos s/Investimentos (3 37.062,397,%

Rifa 8 150, 000;00

Doaçoês EB150,000,00
Totalcccccrecerorerconsue GE 55. 071.190,99

DESPESAS

Associaçoês de Classe 8 433.114,00

Aluguel de Telefone A 1.058,998,81

Bancarias a 16.252,90

Correios ) 202,710,00 .

Conservação e Limpe sa & 3.850,000,00

Combustíveis o! 2019000,00

Comissões 1.301.400,00

Diversas 8 627.880,00

Donativos e) 503.500,00

Materiais de Escritorio ( 72.214,00

Publicidade (e 150.000,00

Telefone e) 502.520,00

Reparaçoés O 217.100,00

Viagens (83 2,697,.280,00

Totalecceccreresconcersõoso 3 12.1414,569,71

[+] Berenguê
Presidente



Associação de Aposentados e Pensionistas de Tupã
Base de Atuação: TUPÃ, BASTOS, HERCULÂNDIA, IACRI, OSVALDO CRUZ, PARAPUAÃ, QUINTANA E RINÓPOLIS

Rua Nhambiquaras, 260 — Salas 5 e 7 - A — Fone (0144) 42-7399 — CEP 17.605-030 — TUPÃ — E.S.P.
CGC 54722 731/0001-70



Associação de Aposentados e Pensionistas de Tupã
Base de Atuação: TUPA, BASTOS, HERCULÂNDIA, IACRI. OSVALDO CRUZ, PARAPUÁ, QUINTANA E RINÓPOLIS

Rua Nhambiquaras, 260 — Salas 56 7. A — Fone (0144) 42.7399 — CEP 17605-030 — TU PÁ—E.S.P.
CGC 54722731/0001-70

RELATÓRIO DE ATIVIDADE DO ANO DE 1,993,

IDENTIFICAÇÃO

1 * NOME DA ENTIDADE MANTENEDORA?

ASSOCIAÇÃO DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE TUPÃ E REGIÃO-SP

RUA TUPINAMBAS No 96-A

CEP-17.605-030

TELEFONE ( Olhl) 12-7399

€.6.C. 5h. 722.731/0001-70

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA

2 * UNIDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

A.A.P.T. de Tupa-sSP

ENDEREÇO: Rua Tupinambas no 96-A

CEP-17.605,030

TELEFONE- (01h) 1,2-7399

TUPÃ- SÃO PAULO

FINALIDADE ESTATUTÁRIA

DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS

ARTIGO 1o 4- Fica constituída, por força do presente estatuto,

a ASSOCIAÇÃO DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE TUPÃ, com sede e fo

ro nesta municipio de Tupã, Estado de São Paulo, instalada a Rua

Tupínambas no 96-A, para fins de estudo, coordenação, defesa e Te

presentação indistintamente, de aposentados e pensionistas em ge -

rals

$ ÚNICO: - A Associação,na realização de seus objetivos, as-

segurará colaboração às demais assoctaçoés congêneres, no sentido-

da solidariedade, de luta pela integração e contra as discrimina -

çoês economicas, sociais e politicas aos aposentados e pensionis -

tas em geral.

ARTIGO 2o 4- São prerrogativas da Assoriaçãos-

a-) Representar perante as autoridades administrativas constitui =

das e entidades de direito privado, os interesse de aposenta -

dos e pensionistas?

b-) Convocar e realizar reunioês e Assembléias de Aposentados e -

Pensionistas nos municipios e nas categorias onde não houver -

associaçoés organizadas e colaborar com as entidades represen-

tativas dos trabalhadores;

-«
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Continuação fls. 02, -

Promover a solidariedade e união entre aposentados e pen-

sionistas e coordenar suas atividades, visando proporc ima

nar-lhes lazer, assistencia e recreação.

ARTIGO 3o s= São deveres da Associação:-

Manter entendimentoscom os poderes públicos e todas EE TRL

entidades, visando o desenvolvimento de solidariedade Rc ÇA)

tre todos os aposentados e pensionistas;

Promover medidas de âmbito geral, nacional, tendentes

oríentar, informar, assistir, dar proteção jurídica e teg

nica, bem como combater as medidas que forem julgadas pre,

judiciais aos interesses dos aposentados e pensionistas;

Promover o intercâmbio com as demais associações, visando

a melhoria das condiçoes econômicas e de vida dos aposen-

tados e pensionistas;

Promover a defesa dos interesses dos aposentasoe e pensig

nistas sempre que for solicitada, ou por deliberação da

propria Diretoria;

Difundir entre os associados, Leis, Decretos, Portarias,-

Regulamentos, Resoluçoes e Atos Administrativos que se re

lacionem ou sejam do interesse dos aposentados e pensíonig

tas;

Participar dos Congressos Seminários e Encontrss Regionais

e Estaduais e Nacionais de Aposentados e Penstonístass

Organizar, quando julgar necessário e conveniente, confes

rencias, encontros e seminários de aposentados e pension-

nistas;

Dentro de suas possibilidades , orgenizar e distribuir en

tre os aposentados e pensionistas, bolotim informativos

Participar de encontros sindicais visando sempre os inte-

resses dos aposentados e pensionistas;

Celebrar acordos junto a Previdencia Social, desde que -

discutidos e aporvados em Assembletas Gerais;

Fixar contribuíçoes a todos os aposentados e pensionistas.

CAPÍTULO II

DOS FILIADOS E SUA CLASSIFICAÇÃO

ARTIGO lyf4e A todos os aposentados e pensionistas, obsere

vadas as dísposiçoes deste Estatuto, assiste o direito de

ser associado da Entidades

8 19:= Toda proposta de admissão sera requerida a Direto-

ria da Associação;

$ 2o:- Recusada a admissão pela Diretoria, cabera recurso

a Assembléia Geral;

5 39o: O Associado que quiser se desligar da Entidade, pa

ra que seja cancelada sua admissão, devera solicitar a de

missão, por escritos.

ARTIGO 52: Os associados classificam-se emt-

FA Continua fls.3
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a-) FUNDADORES:- os que participaram da reunião ou Assem»

bleia que deliberou pela constituição da Associação;

b-) CONTRIBUINTES:- os que, devidamente propostos, sat

façam as condiçoes estatutárias e regulamentares € pag

mensalidades e contribuições em dias

c-) BENEMÉRITOS!- Aqueles que, mesmo não sendo aposenta

ou pensionistas, concorrerem material ou intelectualmente

para o desenvolvimento patrimonial e da ação da Associa -

ção.

8 ÚNICO: Os sócios Fundadores e Contribuintes tem di

reito a voz e voto nas deliberaçoés da Associação de suas

Assembéeias bem como poderão ser eleitos para seus cargos

eletivos; Aos associados Beneméritos assiste apenas o die

reito a voz,

3 + FINALIDADE ESTATUTÁRIA

A Associação de Aposentados e Pensionistas de

Tupã, mantenedora da AAPT, inscrita no €.6.C.

5h. 722.731/0001-70, Reconhecida:de Utilidade Pública Munf

-etpal sob o no 3.538 de 05/05/95, é uma entidade de clas-

se sem fins lucrativos.

Não distribui qualquer parcela de seu patrímo

nio ou de sua renda a titulo de lucro qu participação no

seu resultado; aplica integralwente no pais os seus recu,

sos na: manutenção de seus objetivos Institucionais; man-

tem escrituração de suas receitas e despesas em livros re

vestidos de formabidades capazes de assegurar sua exati -

dão; exercera suas atividadespor trrpo indeterminado,sea
distinção de credo religioso, político, fibsófico e soctel.

1 -Proporcionará assistência aos aposentados e pensionise

tas em geral e seus faklliares bem como a toda a ter «

ceira idade na area, saúde, higiene, lazer, jurídica é

social, bem como a comunidade de forma geral,

SNS.
ES.I Sold

À Associação de Aposentados e Pensionistas de

Tupã, desde a sua fundação, vem atingindo satisfatorlamente/

sua finalidade príncipal, proporcionando acompanhamento aos

aposentados e pensionistas e seus familiares e a toda tercei

ra idade em gorale

h * CLIENTE

Atendemos a todos os idosos e seus familiares, de nivel/

sócio econômico baixo, em regime de tempo integral, Esta

previsto para o ano de 1.995, a ampliação do atendimento

aos idosos e a terceira idade em geral, com a abertura /

de uma SALA DE ENFERMAGEM, .

LE Continua as fls. Ol



Associação de Aposentados e Pensionistas de Tupã
Base de Atuação: TUPÃ, BASTOS, HERCULÂNDIA, IACRI, OSVALDO CRUZ, PARAPUÃ, QUINTANA E RINÓPOLIS

Rua Nhambiquaras, 260 — Salas 5e 7. À — Fone (Ol44) 42.7399 — CEP 17,605.030 — TU PÃ—E.S.P.

CGC 547)22731/0001-70

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS POR ARRAS

SAUDE

A Associação, proporcionou assistência médica, fornecimento de

medicamentos, contando pra isso com recursos próprios e partici

pação do SEMAS-Serviço Municipal de Assitência Social e do SUS

Sistema Unico de Saude; procurando desta forma amenizar os pro-

blemas de saude dos idosos.

DEPARTAMENTO JURÍDICO

O Departamento Jurídico da Associação, assistiu a todos os apo-

sentados e pensionistas que necessitarem de seus serviços, com

a instauração de vários processos contra o INSS, para a apura -

ção de defazagem de suas aposentadorias e pensoês urbanas e ru-

rais,

ATIVIDADES DA DIRETORIA

A Diretoria iniciou as obras da sede propria da Associação ,con-

tando com expressivo apoio do Poder Público Municipal, doaçoes/

da comunidade e recursos próprios auferidos junto aos seus asso

ciados,

A Diretoria juntamente cor alguns associados voluntários, e con

tando com o Poder Público Muncipal e da comunidade, poude parti

cipar das realizaçoes da cidade, como: Feira das Naçoés, Feira/

da Bondade, Almoços Beneficentes; as receitas auferidas foram

destinadas aos objetivos da Associação,

Tupã, 31 de Dezembro de 1,993,

erenguê
Presidente



Associação de Aposentados e Pensionistas de Tupã
Hase de pus TUPA, BASTOS, HERCULANDIA, IACRI. OSVALDO CRUZ, PARAPUA, éQUINTANA NR Eois
Rua Nhambiguaras, 260 — Salas 5 e 7. À — Fone (0144) 42.7399 — CEP 17.605.030 — TU PÃ—ES.P.

CGC 547 22731/0001-70

BALANÇO DPATRIMU TAL RenLIZADO UM DEZEMBRO DO le

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIVEL

caixa 3,95

LANCOS C/CORRENTOS s
Banco do Estado de Sao Paulo3 4. 890,06
Caixa Economica Federal 4250 4.294,56

PANCUS C/APLICAÇÕES

Banco do3aaa de são nulo 3/4 - RDB 230. 000,00
Banco doEstudo de Sao Paulo S/A - FBN 26.622,53

Caixa Economica Federal — CAD, POUP. 168.178,41 424.800,94

PERMANENTE

IMOBILIZADO ,

Imóveis : 350,00
hoveis e Utensilios 1.691,96

nparelho Eletrodomestico 5.500,00 7.541,98

DEFERIDO

Ubras em andamento 267VI EL
contas Pendentes 1,00 267. 790,64

TefigÃa eropree perros egamemne EAR

PASSIVO

PATRIMQNIO LIQUIDO

FUIDO PaTRIMONIAL

Patrimonio licuido

705.032,07

Total....erccocorcrnen crase ssa da 705. 032 il

Reconhecemos a exat: idão da demonstração das contas de ATIVO e FASSIVO, somando a im

portância de 63-7050032,07 (setecentos e cinco mil e trinta e dois cruzeiros reais e

sete centuvos),e, para os devidos fins legais abaixo datamos e assinamose

do Samogiin

Tesoureiro
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CGC 54722731/0001-70



Associação de Aposentados e Pensionistas de Tupã
Base de Atuação: TUPÃ, BASTOS, HERCULÂNDIA, IACRE OSVALDO CRUZ, PARAPUA, QUINTANA E: RINÓPOL IS

Rua Nhambiguaras, 260 — Salas 56 7 - A — Fone (0144) 42.7399 — CEP 17.605.030 — TU PÁ—E.S.P.

CGC 547:22731/0001-70

RELATÓRIO DE ATIVIDADE DO ANO DE 1,994.

IDENTIFICAÇÃO

1 * NOME DA ENTIDADE MANTENEDORA:

ASSOCIAÇÃO DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE TUPÃ E REGIÃO-SP

RUA TUPINAMBAS No 96-A

CEP-17,605-030

TELEFONE ( 014!) 42-7399

€,6,C. 5h. 722.731/0001-70

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA

2 * UNIDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

A.A.P.T, de Tupa-SP

ENDEREÇO: Rua Tupinambas no 96-A

CEP-17.605,030

TELEFONE- (0141) 42-7399

TUPÃ- SÃO PAULO

FINALIDADE ESTATUTARIA

DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS

ARTIGO 1o :- Fica constituída, por força do presente estatuto,

a ASSOCIAÇÃO DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE TUPÃ, com sede e fo

ro nesta municipio de Tupa, Estado de São Paulo, instalada à Rua

Tupinambas no 96-A, para fins de estudo, coordenação, defesa e Te

presentação indistintamente, de aposentados e pensionistas em ge -

ral;

$ ÚNICO: - À Associação,na realização de seus objetivos, as-

segurará colaboração às demais associaçoês congêneres, no sentido-

da solidariedade, de luta pela integração e contra as discrimina -

qoês economicas, soclais e politicas aos aposentados e pensionis -

tas em geral,

ARTIGO 28o :- São prerrogativas da Associação:=

a-) Representar perante as autoridades administrativas constitui -

das e entidades de direito privado, os interesse de aposenta -

dos e pensionistass

b-) Convocar e realizar reunioês e Assembleias de Aposentados e -

Pensionistas nos municípios e nas categorias onde não houver -

associações organizadas e colaborar com as entidades represen-

tativas dos trabalhadores;

Da
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c-) Promover a solidariedade e unfão entre aposentados e pen-

sionistas e coordenar suas atividades, visando proporcios

nar-lhes lazer, assistência e recreação,

ARTIGO 3o :- São deveres da Associação:-

a-) Manter entendimentoscom os poderes públicos e todas

entidades, visando o desenvolvimento de solidariedade en -

tre todos os aposentados e pensionistas;

b-) Promover medidas de âmbito geral, nacional, tendentes a

orientar, informar, assistir, dar proteção jurídica e tec

nica, bem como combater as medídac qne forem julgadas pre

judiciais aos interesses dos aposentados e pensionistas;

e-) Promover o intercâmbio com as demais associaçoes, visando

a melhoria das condiçoes econômicas e de vida dos aposen-

tados e pensionistas;

d-) Promover a defesa dos interesses dos aposentasoe e pensig

nistas sempre que for solicitada, ou por deliberação da

própria Diretoria;

e-) Difundir entre os associados, Leis, Decretos, Portarias,»

Regulamentos, Resoluçoes e Atos Administrativos que se re

lacionem ou sejam do interesse dos aposentados e pensionis

tas;

£f-) Participar dos Congressos Seminários e Encontras Reglonais

e Estaduais e Nacionais de Aposentados e Pensionistas;

£g-) Organizar, quando julgar necessário e conveniente, confe-

rências, encontros e seminários de aposentados e pension-

nistas;

h-) Dentro de suas possibilidades , organizar e distribuir en

tre os aposentados e pensionistas, bolctim informativos

i-) Participar de encontros sindicais visando sempre os inte-

resses dos aposentados e pensionistas;

j-) Celebrar acordos junto a Previdencia Social, desde que -

discutidos e aporvados em Assembléias Geraiss

1-) Fixar contribuições a todos os aposentados e pensionistas.

CAPÍTULO 1

DOS FILIADOS E SUA CLASSIFICAÇÃO

- ARTIGO 94» A todos os aposentados e pensionistas, obsere

vadas as dísposiçoes deste Estatuto, assiste o direito de

ser associado da Entidade;

6 1%:- Toda proposta de admissão sera requerida a Direto-
ria da Associação;

S$ 2o:- Recusada a admissão pela Diretoria, cabera recurso

a Assembleia Geral;

8 3ot= O Associado que quiser se desligar da Entidade, pa

ra que seja cancelada sua admissão, devera solicitar a de

missão, por escritos.

ARTIGO 50:- Os associados classificam-se emi-

Contina 113.3
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a-) FUNDADORES:- os que participaram da reunião ou Ássem-

bleia que deliberou pela constituição da Associação;

b-) CONTRIBUINTES:= os que, devidamente propostos, satis=

façam as condiçoes estatutárias e regulamentares e paguem

mensalidades e contribuíçoés em dias

c-) BENEMÉRITOSS- Aqueles que, mesmo não sendo aposentad

ou pensionistas, concorrerem material ou intelectualmente N,-—

para o desenvolvimento patrímonial e da ação da Associa -

ção.

5 ÚNICO: Os sócios Fundadores e Contribuintes tem di

reito a» voz e voto nas deliberações da Associação de suas

Assembéeias bem como poderão ser eleitos para seus cargos

eletivos; Aos associados Beneméritos assiste apenas o di

reito a voz.

3a FINALIDADE ESTATUTÁRIA

A Assoctação de Aposentados e Pensionistas de

Tupã, mantenedora da AAPT, inscrita no C.6.C,

5l.722.731/0001-70, Reconhecidade Utilidade Publica Muni

cipal sob o no 3.538 de 05/05/95, é uma entidade de clas-

se sem fins lucrativos.

Não distribui qualquer parcela de seu patrímo

nio ou de sua renda a titulo de lucro ou participação no

seu resultado; aplica integralmente no pais os seus rec'r.

sos nar manutenção de seus objetivos institucionais; man-

tem escrituração de suas receitas e despesas em livros re

vestidos de formabidades capazes de assegurar sua exati -

dão; exercera suas atividadespor tempo indeterminado,sem

distinção de credo religioso, político, filosófico e social,

1 -Proporcionarã assistência aos aposentados e penslonis-

tas em geral e seus familiares bem como a toda a ter -

ceira idade na area, saude, higiene, lazer, jurídica e

social, bem como a comunidade de forma geral,

A Associação de Aposentados e Pensionistas de

Tupã, desde a sua fundação, vem atingindo satisfator lamente/

sua finalidade principal, proporcionando acompanhamento aos

aposentados e pensionistas e seus familiares e a toda tercei

ra idade em geral.

h * CLIENTELA

Atendemos a todos os idosos e seus familiares, de nivel/

sócio econômico baixo, em regime de tempo integral. Esta

previsto para o ano de 1.995, a ampliação do atendimento

aos idosos e a terceira idade em geral, com a abertura /

de uma SALA DE ENFERMAGEM, Fed

Continua as fls. Oy



Associação de Aposentados e Pensionistas de Tupã
Base de Atuação: TUPA, BASTOS, HERCULÂNDIA, IACRI, OSVALDO CRUZ,PARAPUA, QUINTANA E RINÓPOLIS
Rua Nhambiguaras, 260 — Salas 5 e 7 - A — Fone (0l44) 42.7399 — CEP 17.605.030 — TUPÃ — E.S.P.

CGC 54722 731/0001-70

ATIVIDADE DESENVOLVIDA POR AREAS

as

Com o apoio da Secretaria Municipal de Saude a Diretoria,con

seguiu junto ao Supermercado Casa Moreira, a instalação de uma /

sala de Ambulatório Médico nas suas dependências, com funciona -

mento todas as quartas feitas, para dar assistencia medica aos

idosos atendimento feito por elementos especializados devidamen-

te credenciados pela Secretaria de Saude do Município.

A Associação recebeu do SEMAS-Serviços Municipal de Assisten

cia Social e SUS- Sistema Unico de Sande, doação de medicamentos

que foram repassados gratuitamente acs associados assistidos.

A Associação recebeu em doação de associados uma muleta, do

SUS- Sistema Unico de Saude, recebeu uma cadeira de rodas, usada

a qual fci repassada gratuitamente a um idoso em carater proviso

rios

A Associação emitiu no ano aproximadamente, 120 guias medi -

cas para exames de laboratório, conforme convênio existente fir-

mado entre as partes,

DEPARTAMENTO JURÍDICO

O Departamento Jurídico da Associação, instaurou novos pro -

cessos contra o INSS, para apuração de defazagem de aposentado -

rias e pensogs, rural e urbana, dos associados que se mostraram/

prejudicados nos valores de suas aposentadorias e pensoes,

O Departamento Jurídico da Associação, efetuou o pagamento a

2h pessoas associadas, referente a processos de reclamações de

defasagem de aposentadorias contra o INSS, cujo montante em es-

pécie foi de 9 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais),

ATIVIDADES DA DIRETORIA

A Diretoria da Associação, firmou convento com a UNIMED-Coo-

perativa de Trabalho Medico, para consultas dos aposentados e pg

sionistas e familiares, reduzindo sensivelmente os custos para /

os associados, e, criando condiçoes satisfatoria de atendimento/

médico nos consultórios, com data e hora marcada, em todas as
especialidades existentes em Tupas foram expedidas aproximadamen

te 550 guias para consultas médicas no ano.



Associação de Aposentados e Pensionistas de Tupá
Base de Atuação: TUPA,BASTOS, HERCULÂNDIA, IACRI, OSVALDO CRUZ, PARAPUA, QUINTANA E RINÓPOLIS

Rua Nhambiquaras, 260 — Salas 5e 7. A— Fone (0144) 42-7399 — CEP 17.605.030 — TUPÃ
CGC 54722731/0001-70

Continuação flls.

A Diretoria da Associação, recebeu credenciamento pelo ES
de Tupa, com poderes para fiscalizar o atendimento aos idosos nas

Agências Bancárias de Tupã e Região, abrangendo as cidades de: /

Quintana, Herculandia, Queiroz, Bastos, Iacri, Parapuã, Rinópo -

118, Osvaldo Cruz, Sagres, Inubla Paulista e Salmourao,no cumpri

mento do horário especial conforme determina as instruçoés do

Banco Central, Febrabam e INSS,

A Diretoria da Associação, firmou convênio com a Direção do

Supermercado Casa Moreira de Tupã, para fornecimento de generos/

alimentícios em geral com preços especiais, para aposentados e

pensionistas, cujo convênio foi denominado de "QUARTA FEIRA BO

APOSENTADO",

A Diretoria, dando continuidade na construção das obras da/

séde propria, aplicou o montante de R$5.153,46 (Cinco mil cento/

e cincoenta e treis reais é quarenta e seís centavos), oriundo /

de arrecadação de mensalidades de associados, bem como de recei-

tas obtidas das promoçoés realizadas durante o ano, contando ain

da com várias doaçoés da comunidade,

Tupã, 31 de Dezembro de 1.99,

ro Berengué
Presidonto”



Associação de Aposentados e Pensionistas de Tupã
Base de Atuação: TUPÃ, BASTOS, HERCULÂNDIA, IACRI, OSVALDO CRUZ, PARAPUA, QUINTANA E RINÓPOLIS

Rua Nhambiquaras, 260 — Salas 5e 7. A — Fone (0144) 42.7399 — CEP 17.605.030 — TU PÃ—E.S.P.

CGC 547 22731/0001-70

BALANÇO PATRINONTAL REALIZADO BI DEZEMBRODi3 1.904.

ATIVO

CIRCULANTE

DISPUNÍVEL

CAIXA 0,9%

BANÇOS C/CORRENTES

Banco do Estado de são Paulo S/A 1. 224,35

BANCOS C/APLICAÇÕES

Banco do Estado de São Paulo S/A - RDB 4. 100,00

Caixa Economica Federal — CAD, POUPANÇA 2 IBIAB HhS2,h3

PERANTE

I'DBILIZADO

Imóveis 0,13

Móveis e Utensílios 13,37

Aparelho Eletrodomestiso 2300 15,50

Obras ex Andamento 5.1E3,46

Contas Pendentes 0,01 Se 153,47

Totale..ccercrrrerracararess cerco 11.636,

PASSIVO

PATRIMONIO LIQUIDO

FUNDO PATRIÍONTAL |

importância de R$ 11,536,71-(onze mil, 2 ntos e trinta e seis reais e setenta

e um centavos.) e, ep devidos fiy id abaixo datamos e assinamos,



Associação de Aposentados e Pensionistas de Tupã
Base de Atuação: TUPA, BASTOS, HERCULÂNDIA, IACRI. OSVALDO CRUZ, PARAPUA, QUINTANA E RINÓPOLIS
Rua Nhambiquaras, 260 — Salas 5 e 7. A — Fone (0144) 42.7399 — CEP 17.605.030 — TU PÃÁ-—E.S.P.

CGC 54722731/0001-70

RAÇÃO DaS CONTAS DZ RECEITAS E DEBPISAS DO AO DE 1.99%.

Contribuição Mansal de Sócios 9. 087,40
-Promoçoes 4 913,23
-Doações 673,72

-Rendas Eventuais = 1,45

-Rendimentos s/Aplicaçues Financeiras 30 050,45

Cós asas u srs NO ES ENNIO 6 4 e aunceneco w lê. 326,25

DESPESA (9
8)

-Despesas de Selos Pstais e Telegranas 153,62

-Despesas de Viagens e Estadias 465,56

-Despesas de Promoçao 2. 701,9

-Despesas Diversas 2.094,20

-Despesas Gerais 86,12

-Despesas Telefônicas . 649,10
-Taxas Diversas 52,01

-Contribtuições 97,30
-Publicidades 29,10

-Lanchonete 35,68
“Juros Passivos 1,54

“Consertos e Reparos 10,00

-Assinaturas de Jornais 6,00
=I. PM, P. 92,20

-1.0.P. 0,01
=“Genôros Alimentícios 17,57
-Consumo de Agua /lspoóto €92,€1
-Combustiveis e Lubrifiçantez 032,73

-Taxas e Comissões Banzárias 27395

-ligiêne e Limpeza 89,75
-Materiais de Consumo en Geral 279,66

-Impressos e Materiais de Expediente 3510901,
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)
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Destos



pal no 3.598, de 05 de Maio de 1995, tem a sua atual DIRETORIA,

PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

23 VARA DA COMARCA DE TUPÃ/SP

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL

ATESTO, pera os devidos fins, que a ASSOCIAÇÃO

DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE TUPÃ (AAPT), entidade fundada -

em 02/12/89, com sede propria a Rua Tupinambas no 96-4, nesta ci

dade de Tupa/SP, inscrita no CG0 sob no 52.722.731/0001-70, ins-

crição isenta, considerada de UTILIDADE PÚBLICA pela Lei lmici-

com mandato de 02/06/94 à 01/08/96, constituida pelos membros am

baixo relacionados, todos de reconhecida IDONEIDADE MORAL, nada

constando que os desshone:

PRESIDENTE : PEDRO BERENGUa

RG 5.227.442 e CPF 123,742,618-91

VICE-PRESIDENTE : VALDOMIRO RODRIGUES DE MATOS

1o

2o SECRETÁRIO

1o

2o TESOUREIRO

SECRETÁRIO

RG 3,369,571 e CPF 043,564,118-20

JOSÉ FRANCISCO FERNANDES.
.

RG 4,329, 472 e CPF 334,611,048-68

DELFINA TARIFA SOLA

RG 4,269.608 8 CPF 302.089 ,208-20

TESOUREIRO : ISALTINO FLORES DE CARVALHO

RG 5.013.768 e CPF 084,215.608-91

ANTONIO SAUOGIN

RG 6.776.967 e CPF 152.990,588-53

.DIRETOR SOCIAL : HILDEBRANDO DE OLIVEIRA

RG 7.921.885 e CPF 139,604,588-00

Juiz de Direito

828



Associação de Aposentaúls e

Pensionistas de Tupã |

DEMONSTKAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITAS E DESPESAS DO
ANO DE 1.994

RECEITAS

Contribuição Mensal de Sócios 9.087,40

Promoções 4913,23
Doações 673,72
Rendas Eventuais 145

Rendimentos s/ Aplicações Financeiras 3.650,45

TOTAL , 18.326,25

DESPESAS

Despesas de Selos Postais e Telegramas 153,62

Despesas de Viagens e Estadias 465,58

Despesas de Promoção 2.701,96

Despesas Diversas 1.094,20

Despeses Gerais 86,12
Despceas Telefônicas 649,10
Taxas Diversas k 52,01

Contribuições . 97,30
Publicidades 29,10

Lanchonete 35,86
Juros Passivos Le

Consertos e Reparos 10,00.

Assinaturas de Jornais 600
LPMEF. . 92,20

IOF... 0,01

Genêros Alimentícios 17,57

Consumo de Água/ Esgoto 69,61
Combustíveis e Lubrificantes 632,73

Taxas e Comissões Bancárias 27,95

Hi e Limpeza 89,75
Ne de Consumo em Geral 279,48
Impressos e Materiais de Expediente 354,01

TOTAL a 6.945,92

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM DEZEMBRO DE 19M

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONÍVEL
CAIXA :
BANCOSC/ CORRENTES

Banco do Estado de São Paulo S/A

BANCOS C/ APLICAÇÕES
Banco do Estado de São Paulo S/A - RDB 4.100,00
Caixa Economica Federal - CAD. POUPANÇA

PERMANENTE

IMOBILIZADO

Imóveis 913
Móveis e Uteruíios 1337

Aparelho Eletrodoméstico

DIFERIDO - j
Obras em Andamento SINA

Contas Pendentes

Total

VO, somando a importância de R$ 11.636,71 (onze mil, seixcentos e trinta e seis reais

e setenta e um centavos) e, para ostlevidos fins legais abaixo datamos e assinamos.

Tupá-SP, 31 de dezembrode 19M

Pedro Berenguê Josédo Carmo Bastos Esaltino Flores de Carvalho
Presidente CRC. 105.353 Lo Tesoureiro

Reconhecemos a exatidão da demonstração das contas de ATIVO E PASSE |
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EXPEDIENTE DAS COMISSONS

ENTRADA —

EM Cy P4

— fo
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

ENTRADA

SCUISSAÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA Secretário de Comissão

Po! BM LE A
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Presidente JUNTA DIA
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